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MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ 
            ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

Proc. Administrativo 1.037/2025 

                                                                              TERMO DE PARCERIA Nº. 001/2025 

 

TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ITAQUIRAÍ/MS E A ASSOCIAÇÃO DA 

ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE 

ITAQUIRAÍ/MS. 

 

O MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ/MS, doravante denominado PARCEIRO PÚBLICO, com 

sede à Rua Campo Grande, nº1585, Centro, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 

Municipal, Thalles Henrique Tomazelli, brasileiro, solteiro, portador do RG nº.1507651 

SSP/MS e CPF: 031.770.011-11, residente e domiciliado à Rua Iguatemi, nº. 59, CEP 

79965-000, nesta cidade de Itaquiraí/MS e a Associação da Escola Família Agrícola de 

Itaquiraí/MS, doravante denominada OSCIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, CNPJ nº 05.364.414/0001-13, qualificada como Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público, conforme consta do processo MJ nº 08071.008782/2011-64 e 

do Despacho da Secretaria Nacional de Justiça, de 17/03/2011, publicado no Diário 

Oficial da União de 18/03/2011, neste ato representada na forma de seu estatuto por 

Darci Pino Garcia, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF nº 321.709.121-34, RG 

nº. 343.536 SSP/MS, residente e domiciliado no Projeto de Assentamento Sul Bonito, 

Lote 336, nesta cidade de Itaquiraí/MS com fundamento no que dispõem a Lei nº 9.790, 

de 23 de março de 1999, Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999 e Lei Orçamentária 

Anual nº. 820/2024 resolvem firmar o presente TERMO DE PARCERIA, que será regido 

pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto o repasse de recursos financeiros para 

atender despesas de manutenção e custeio da Associação Escola Família Agrícola de 

Itaquiraí/MS, a serem executados no ano de 2025, que se realizará por meio do 

estabelecimento de vínculo de cooperação entre as partes. 
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Subcláusula Única - O Programa de Trabalho poderá ser ajustado de comum acordo 

entre as partes, por meio de: 

 

a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando 

se tratar de ajustes que não acarretem alteração dos valores definidos na Cláusula 

Quarta; e 

 

b) celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos 

valores definidos na Cláusula Quarta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROGRAMA DE TRABALHO, DAS METAS, DOS 

INDICADORES DE DESEMPENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do 

cronograma de execução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores 

de resultados, e a previsão de receitas e despesas, na forma do inciso IV do § 2º do art. 

10 da Lei nº 9.790/99, constam do Programa de Trabalho proposto pela OSCIP e 

aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante deste TERMO DE 

PARCERIA, independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste 

TERMO DE PARCERIA: 

 

I - Da OSCIP 

a - executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Programa de Trabalho, 

zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados e buscando alcançar 

eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades; 

b - observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas 

do PARCEIRO PÚBLICO, por meio dos pareceres elaborados com base no 

acompanhamento e supervisão; 

c- responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista e 

previdenciária, referentes aos recursos humanos utilizados na execução do objeto deste 

TERMO DE PARCERIA, decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas judiciais, 
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bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente 

instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente 

pela rede bancária arrecadadora; 

d - promover, até 28 de fevereiro de cada ano, a publicação integral na imprensa oficial da 

União de extrato de relatório de execução física e financeira do TERMO DE PARCERIA, 

de acordo com o modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 

1999; 

e – publicar, no prazo máximo de trinta dias, contados da assinatura deste TERMO DE 

PARCERIA, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para promover 

a aquisição ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços, observados os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência; 

f – indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos 

recebidos, cujo nome constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a ser publicado 

pelo PARCEIRO PÚBLICO , conforme modelo apresentado no Anexo I do Decreto 3.100, 

de 30 de junho de 1999; e 

g – movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA, em conta 

bancária específica indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO. 

 

II - Do PARCEIRO PÚBLICO 

a – acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, de 

acordo com o Programa de Trabalho aprovado; 

b – indicar à OSCIP o banco em que será aberta conta bancária específica para 

movimentação dos recursos financeiros necessários à execução deste TERMO DE 

PARCERIA; 

c – repassar os recursos financeiros à OSCIP nos termos estabelecidos na Cláusula 

Quarta ; 

d – publicar no Diário Oficial do Município extrato deste TERMO DE PARCERIA e de seus 

aditivos e apostilamentos, conforme modelo do Anexo I do Decreto nº 3.100, de 30 de 

junho de 1999; 

e - criar Comissão de Avaliação para este TERMO DE PARCERIA, composta por dois 

representantes do PARCEIRO PÚBLICO, um da OSCIP e um do Conselho de Política 

Pública (quando houver o Conselho de Política Pública); 



           

4 
 

MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ 
            ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

f – prestar o apoio necessário à OSCIP para que seja alcançado o objeto deste TERMO 

DE PARCERIA em toda sua extensão; 

g - fornecer ao Conselho de Política Pública (quando houver) da área correspondente à 

atividade ora fomentada, todos os elementos indispensáveis ao cumprimento de suas 

obrigações em relação à este TERMO DE PARCERIA, nos termos do art. 17 do Decreto 

nº 3.100, de 30 de junho de 1999. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA: 

I - O PARCEIRO PÚBLICO estimou o valor global de R$ 118.597,50 (cento e dezoito mil 

quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), a serem repassados 

à OSCIP de acordo com o cronograma de desembolso abaixo. 

 

PARCELAS VALOR CONDIÇÕES 

1ª Parcela R$ 14.997,50 Pagamento preferencialmente até 05/06/2025. 

2ª Parcela R$ 14.800,00 Pagamento preferencialmente até 05/07/2025. 

3ª Parcela R$ 14.800,00 Pagamento preferencialmente até 05/08/2025. 

4ª Parcela R$ 14.800,00 Pagamento preferencialmente até 05/09/2025. 

5ª Parcela R$ 14.800,00 Pagamento preferencialmente até 05/10/2025. 

6ª Parcela R$ 14.800,00 Pagamento preferencialmente até 05/11/2025. 

7ª Parcela R$ 14.800,00 Pagamento preferencialmente até 05/12/2025. 

8ª Parcela R$ 14.800,00 Pagamento preferencialmente até 20/12/2025. 

 TOTAL R$ 118.597,50 Obs: As parcelas serão liberadas mediante a 

apresentação da prestação de contas da 

parcela anteriormente recebida. 

 

Subcláusula Primeira – O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e 

supervisão deste TERMO DE PARCERIA, poderá recomendar a alteração de valores, que 

implicará a revisão das metas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que 

implicará a alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde 

que devidamente justificada e aceita pelos PARCEIROS, de comum acordo, devendo, 

nestes casos, serem celebrados Termos Aditivos. 
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Subcláusula Segunda – Os recursos repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP , 

enquanto não utilizados, deverão sempre que possível ser aplicados no mercado 

financeiro, devendo os resultados dessa aplicação serem revertidos exclusivamente à 

execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA. 

 

Subcláusula Terceira – Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma 

estabelecido no caput desta Cláusula, a OSCIP poderá realizar adiantamentos com 

recursos próprios à conta bancária indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO , tendo 

reconhecidas as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior aos 

valores ainda não desembolsados e estejam previstas no Programa de Trabalho. 

 

Subcláusula Quarta – Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despesas 

previstas e realizadas no período compreendido entre a data original de encerramento 

deste TERMO DE PARCERIA e a formalização da nova data de início serão consideradas 

legítimas, desde que cobertas pelo respectivo empenho. 

 

Subcláusula Quinta – As despesas ocorrerão à conta do orçamento previsto na Lei 

Orçamentária Anual nº. 820 de 03 de Dezembro de 2024. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
12.362.0009.2.025 – TERMO DE PARCERIA COM EFA- ESCOLA FAMÍLIA AGRICOLA 
91- 3.3.50.43.00.00.00.00 – 1500.1001 – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 
Total da Fonte de Recurso ------------------------------→ R$ 118.597,50 

 

As despesas relativas a exercícios futuros correrão à conta dos respectivos orçamentos, 

devendo os créditos e empenhos serem indicados por meio de: 

a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando 

se tratar apenas da indicação da dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a 

programação anteriormente aprovada; e 

b) celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores globais definidos 

no caput desta Cláusula. 

 

Subcláusula Sexta – A liberação de recursos ficará condicionada à comprovação das 

metas para o período correspondente à parcela imediatamente anterior à última liberação, 
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mediante apresentação dos documentos constantes dos incisos I e IV do art. 12 do 

Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A OSCIP elaborará e apresentará ao PARCEIRO PÚBLICO prestação de contas do 

adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 

mediante este TERMO DE PARCERIA , até trinta dias após o término deste (na hipótese 

do Termo de Parceria ser inferior ao ano fiscal) ou até 28 de fevereiro do exercício 

subseqüente (na hipótese do Termo de Parceria ser maior que um ano fiscal) e a 

qualquer tempo por solicitação do PARCEIRO PÚBLICO. 

 

Subcláusula Primeira – A OSCIP deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a Prestação 

de Contas instruída com os seguintes documentos e orientações: 

- Anexo I – Relatório de Cumprimento de Objeto - (Obs: só na Prestação de Contas Final 

ou última Parcela). 

 

- Anexo II – Relatório de Execução Físico-Financeira (no caso de conta corrente 

específica do convênio, quando for necessário depositar recursos Próprios para cobrir 

despesas bancárias ou extras, preencher os campos com o nome de “EXECUTOR”).     

 

- Anexo III – Relatório de Execução da Receita e Despesa. 

 

- Anexo IV – Relatório de Pagamentos Efetuados. OBS: (É necessário incluir no Anexo IV, 

o número de cada comprovante de pagamento e a data em que foi efetuado esse 

pagamento). 

 

- Anexo V – Conciliação Bancária (se for o caso). 

 

- Declaração de Realização dos objetivos a que se propunha o instrumento- (Obs: só na 

Prestação de Contas Final ou última Parcela). 

 

- Termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a manter 

arquivado em bom estado de conservação os documentos relacionados ao termo, de 
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modo a facilitar o seu acesso direto ao órgão da administração municipal – (Obs: só na 

Prestação de Contas Final ou última Parcela). 

 

III – Restituir eventuais saldos existentes ao Município na data de extinção do termo; 

 

IV - Arcar com todos e quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal ou 

social decorrente da execução do convênio, ressalvados os casos dos servidores cedidos 

pelo município; 

V – reter os tributos que incidirem sobre os pagamentos que efetuar, quando realizados 

com as verbas repassadas com a execução deste convênio; 

 

VI – Recolher aos cofres da entidade pública tributante os tributos retidos na forma da 

alínea anterior. 

 

VII - As cópias dos comprovantes de despesas precisam estar legíveis em todos os 

campos e devem conter obrigatoriamente: carimbo com número do termo na parte da 

frente do documento, carimbo com atesto de dois funcionários no verso do documento 

com RG ou CPF, razão social da entidade, CNPJ da entidade, endereço completo da 

entidade, valor unitário e quantidades dos produtos adquiridos, ou bens e serviços. 

 

VIII - Não é permitido a apresentação de Cópias dos comprovantes de despesas com a 

data de emissão anterior e posterior a vigência do termo. 

 

IX - Só serão aceitas Cópias de cupons fiscais que contenham: (Razão Social, CNPJ e 

endereço da entidade). 

 

X - É vedada a apresentação de Cópias dos comprovantes de despesas que sofreram a 

incidência de cobrança de Juros ou Multas (boletos, carnês, etc...). 

 

XI - Todas as Cópias dos comprovantes de despesas devem estar acompanhadas com as 

Cópias de seus respectivos comprovantes de Pagamentos. Ex: (Cheque, comprovante 

bancário, comprovante de depósito, transferência eletrônica, etc...)  
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Subcláusula Segunda – Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e 

despesas deverão ser arquivados na sede da OSCIP por, no mínimo, cinco anos, 

separando-se os de origem pública daqueles da própria OSCIP. 

 

Subcláusula Terceira – Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE 

PARCERIA, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na 

utilização dos recursos ou bens de origem pública pela OSCIP , darão imediata ciência ao 

Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade 

solidária, consoante o art. 12 da Lei 9.790, de 23 de março de 1999. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser 

analisados pela Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira. 

 

Subcláusula Única – A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os 

resultados atingidos, de acordo com o Programa de Trabalho, com base nos indicadores 

de desempenho citados na Cláusula Segunda, e o encaminhará ao PARCEIRO 

PÚBLICO, até 40 dias após o término deste TERMO DE PARCERIA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O presente TERMO DE PARCERIA vigorará de 05 de Maio de 2025 a 31 de Dezembro 

de 2025, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

 

Subcláusula Primeira – Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do 

objeto e excedentes financeiros disponíveis junto a OSCIP, o PARCEIRO 

PÚBLICO poderá, com base na indicação da Comissão de Avaliação, citada na Cláusula 

Sexta, e na apresentação de Programa de Trabalho suplementar, prorrogar este TERMO 

DE PARCERIA, mediante registro por simples apostila ou requerer a devolução do saldo 

financeiro disponível. 

 

Subcláusula Segunda – Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento do 

objeto e restando desembolsos financeiros a serem repassados pelo PARCEIRO 

PÚBLICO a OSCIP , este TERMO DE PARCERIA poderá ser prorrogado, mediante 
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Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na cláusula Sexta, para 

cumprimento das metas estabelecidas. 

 

Subcláusula Terceira – Havendo inadimplemento do objeto com ou sem excedentes 

financeiros junto a OSCIP, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, desde que não haja alocação 

de recursos públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante Termo 

Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na cláusula Sexta, ou requerer a 

devolução dos recursos transferidos e/ou outra medida que julgar cabível. 

 

Subcláusula Quarta – Nas situações previstas nas Subcláusulas anteriores, a Comissão 

de Avaliação deverá se pronunciar até trinta dias após o término deste TERMO DE 

PARCERIA, caso contrário, o PARCEIRO PÚBLICO deverá decidir sobre a sua 

prorrogação ou não. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou 

administrativamente, independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes 

situações: 

I – se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE 

PARCERIA ; e 

II – unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a vigência deste TERMO DE 

PARCERIA, a OSCIP perder, por qualquer razão, a qualificação como “Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público”. 

 

CLÁUSULA NONA – DA MODIFICAÇÃO 

Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e 

condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo 

Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS , desde que tal interesse seja 

manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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Fica eleito o foro da cidade de Itaquiraí/MS para dirimir qualquer dúvida ou solucionar 

questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE 

PARCERIA em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Itaquiraí/MS, 29 de Abril de 2025. 

 

 

                                                                  ___________________________ 

PARCEIRO PÚBLICO:                                Thalles Henrique Tomazelli 
                                                                               Prefeito Municipal 
 

 

                                                                  ___________________________ 

OSCIP:                                                                 Darci Pino Garcia 
                                                                                    Presidente  
 

 

TESTEMUNHAS: 

1. Daiane Souza Leite 

CPF: 031.065.761-03  

Assinatura:____________________________________ 

  

2. Katiana Paula Gonzzatto Farina 

CPF: 004.515.751-05  

Assinatura:____________________________________ 

 

Assinado digitalmente por
THALLES HENRIQUE
TOMAZELLI
Papel: Parte
(CPF 031.770.011-11)
Data: 29/04/2025 10:45:56 -03:00

Assinado digitalmente por
DAIANE SOUZA LEITE
Papel: Parte
(CPF 031.065.761-03)
Data: 29/04/2025 10:59:46 -
03:00

Assinado digitalmente por
KATIANA PAULA GONZZATTO
FARINA
Papel: Parte
(CPF 004.515.751-05)
Data: 29/04/2025 13:30:54 -03:00


